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"Concede o tituío de Cúfadao (Piedadênse ao (pastor João CarCos PaíRGia deSiquei

O Presidente da Câmara íMunicipaCde Piedade decreta:

Paço saSerque a Câmara MunicipaCaprovou e eu promuCgo o seguinte
(DPCP^QjO mÇISrjltPUO:

Artigo 1" - Pica a Câmara MunicipaCde Piedade autorizada a conceder o PítuCo de
Cidadão piedadense ao Pastor João Cheios PadiOia de Siqueira, peCos reíevantes
serviços prestados a este Município, com arrimo no artigo 34, inciso XXI da Lei
Orgânica.

Parâgn^o 'Único: O títufo a que se refere o presente artigo, será concedido em sessão
solene do Legislativo.

Jãrtigo 2" - Xs despesas com a erçecução do presente (Decreto Legislativo correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias.

Jírtígo 3"-O presente (Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua puôficação.

Safa das Sessões, 21 de março de 2.005.

c  (U isj-^
Cíàuifío Pereira daSi^a
Presidente

P^gistrado epu ideado na data supra.

Jussara X^a Çonçafves
Secretaria~Xdinviistmtiva


